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1 LEl N.o 5.363, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.1

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a Sociedade
Beneficente Espiritualista no valor de
R$ 15.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

. L E 1 : k
jArt. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a

Sociedade Beneficente Espiritualista, para o repasse de recursos financeiros no valor de 7
R$ 15.000,00 (quinze miI reais), objetivando a execuçâo do Projeto Ampliaçâo ârea de
recreaçâo Lar do Menor. )

Art. 2.O Para atender ao convênio serviré de recurso a dotaNo lorçamentéria n
.0 17.09.14.421.1229.2619.3.3.5.0.43.00.00.00.00-527, no valor de R$

15.000,00 (quinze miI reais). '

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2010,
odendo ser prorrogado. 9p

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 9 de
dozembfo de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :
Data Supra.

6

PERCIVAL SOUM  DE I EIRA, .
Prefeito cipal. )

lERENI MA S
ZULCZEWSKI, 2

Secretéria-Ger . !
t

/

l
. l

L

'

i

''IOE lkGj0!, p0i !AdGtJ6: $!tkE kIM!'' r
MùjlljElzù tIp)9! M1 jNE! )

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 jl

. !'


